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ASSUNTO:  Proposta de Regras do Plano de Promo;éo da Eficiéncia no Consumo de
Energia Eléctrica '

Exmo. Senhor,

Na sequéncia da vossa solicitacio, junto envio nosso parecer sobre o assunto.
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Com os melhores cumprimentos, M — \3"-9 L R
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Jorge Guimaraes
Presidente da Comissao Executiva
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PARECER

Proposta de Regras do Plano de Promogao da Eficiéncia no Consumo de
Energia Eleéctrica (PPEC)

Na sequéncia da vossa solicitacdo de parecer sobre o assunto em epigrafe, o
Sogrupo IV — Gestéo de Iméveis ACE do Grupo Caixa Geral de Depositos apresenta os
seguintes comentarios:

1. No plano apresentado & referido o “participante” — Consumidor que beneficia da
medida de incentivo energético.

Este & parte importante do PPEC uma vez que em muitos casos é sobre ele que
incidem as medidas de eficiéncia energética.

Segundo o regulamento proposto o “participante” tem apenas uma participagao
passiva. Pensamos que a sua actuagdo deve ser encarada aoc mesmo nivel dos
promotores, eventuaimente em associagdo com estes.

2. Considera-se que neste plano devem poder incluir-se actuagdes ao nivel da
producdo descentralizada, se esta trouxer beneficios energéticos ou ambientais
(calculaveis pelos encargos definidos para a diminuigdo de CO2) caso por exemplo
de painéis solares térmicos, na reducdo de consumos eléctricos no
condicionamento do ar.

Lisboa, 07 de Abril de 2006

AV, Jo50 XXI, 63 - 1000-300HISBOA
. NRC 506 283 623 - Matricula 671 - Reg.




